Emenda nº. 31 ao Projeto de Lei nº.  22/2003 (LDO).

Inclua-se onde couber

 - Recuperação das Áreas da Estação e subestação para implantação de Centro Cultural e se da Guarda Municipal e Policia Militar.

Justificativa

Contamos com um amplo espaço na estação e subestação desocupado e abandonado, como a Prefeitura paga aluguel de alguns prédios em nossa cidade seria economicamente viável a ocupação deste local para instalação da GM e PM e também para criação de um espaço cultural.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 3 de junho de 2003.

Jair Aparecido Dalfré

Vereador

